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PROCESSO Nº ___________/2023 

 
PROJETO DE LEI N. º _____ /23. 

 

BOA VISTA, 07 DE JUNHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA 

MUNICIPAL DO FARMACÊUTICO NO 

CALENDÁRIO OFICIAL DE BOA VISTA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O Prefeito do Município de Boa Vista-RR, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e sanciona o seguinte:  

 

LEI: 

  

Art. 1° - Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Boa Vista, o “Dia Municipal do 

Farmacêutico", a ser comemorado no dia 20 de janeiro de cada ano.  

 

Art. 2° A Câmara Municipal de Vereadores poderá realizar Sessão Solene anual, com data a ser 

definida pelo Poder Legislativo, para homenagear pessoas que usufruem desta profissão.  

 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

BOA VISTA, 07 DE JUNHO DE 2023.                                                                                    

 

 

 

 

 

_________________________ 

Leonel Oliveira  

Vereador – SD 
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JUSTIFICATIVA 

 

O projeto tem como objetivo principal homenagear uma profissão muito importante, assim, 

institui no Município de Boa Vista, o Dia do Farmacêutico, sugerindo para comemoração a data 

de 20 de Fevereiro, por ser esse dia, tradicionalmente, celebrado, no Brasil. 

A data foi escolhida em função da fundação da Associação Brasileira de Farmacêuticos (ABF), 

em 20 de janeiro de 1916. Na época, era a maior instituição representativa da categoria, no País. 

Na busca pela valorização e estímulo do profissional farmacêutico, a para que o dia 20 de 

janeiro seja marcado pelo reconhecimento daqueles que lutam em prol a farmácia, foi criada 

pelo Conselho Federal de Farmácia, por meio da Resolução nº 323, de 16 de janeiro de 1998, a 

Comenda do Mérito Farmacêutico que visa distinguir farmacêuticos e autoridades pelos 

relevantes serviços prestados à profissão. A entrega da Comenda do Mérito Farmacêutico é 

realizada durante as comemorações do Dia do Farmacêutico. 

O objetivo da data comemorativa é de promover a valorização e o estímulo à profissão. 

Destaco algumas das principais atribuições dos farmacêuticos: Todas as dúvidas relacionadas 

ao medicamento, desde o seu uso, a conciliação medicamentosa, as interações com outros 

medicamentos e alimentos, elas devem ser tiradas pelo farmacêutico. Além disso, o 

farmacêutico está em mais de 120 áreas de atuação como, por exemplo, os laboratórios de 

análises clínicas, nas farmácias magistrais, na docência, então o farmacêutico tem uma vasta 

área de conhecimento e atuação. Ele está envolvido em todas as fases dessa vacina, desde a 

pesquisa científica até a validação e autorização para o seu uso pelos farmacêuticos da 

ANVISA.  

É importante destacar que nessa pandemia o farmacêutico teve papel fundamental também na 

informação à população sobre medicamentos e vitaminas.  

Conferimos o apreço a esses profissionais, que dedicam seus dias e desenvolvem trabalhos com 

toda dedicação que a profissão exige.  

Encaminha-se o presente projeto e pelas razões expostas, peço o apoio de todos os colegas 

vereadores para aprovação do PL. 

 

 

BOA VISTA, 07 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

 

 

_________________________ 

Leonel Oliveira  

Vereador – SD 
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